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ESTATUTOS DA CODEBARRA-COMP AN:'~IA DE DESENVOLVIM~HTO 

DE BA..~HA 00 G.õ.RÇAS-.:T. 

CAPITULO I 

Art. lº- A "CODEBAR.i.~A"- Companlü a de Desenvolvi mento 

de Barra do Garças S.A, é uma sociedade de economia mista por açoes, c~ 

ja consti tuição foi autorizada pela Lei Municipal nº 706, de 22 de se -

tembro de 1 . 980 , e, que se regerá por aquele Diploma Legal, pelos pre

sentes Estatutos e pela Legislação Federal aplicável. 

Art. 2º- A Sociedade tem sede e foro na cidade de 

Barra do Garças, Estado de Ma.to Grosso, podendo abrir filiais e agênci

a s em outras cidades. 

Art. 3º- A Sociedade tem por ob jeto a realização de 

atividades de caráter econômico-social, comercial e industrial, ligado~ 

aos interesses de Barra do Garças e da região sob sua influência, con 

sistentes em: 
a- incumbir- se da execuçao direta ou indireta de o-

bras ou serviços públicos de caráter econômico, quando tais obrao e 

serviços lhe forem delegados; 

b- promover estudos e projetos, relac i onados com o 

r-. desenvolvimento s ocial , econômico e urbanís tico e de outras áreafJ ele 1 n 

teresses ~e Barra do Garça: , para entidades públicas e pr-.rticul:l.res ; 

c- organizar pesquisas e cadastramento de dado s , re

lativos às suas próprias atividc.des , às at i vidades da administração p1;

blica em geral , di retas ou indi retas , nos âmbitos Federal , Eotadual ou 

r.~unicipal , bem como as atividacles ligadas às atividades privadas, medi

ante a contrataçãô de servi ços ; 

d- planejar , promover e adotar medidas de incentivo 

à indtÍstria de turi smo no ·.:uni cipj o; 

e- or1'8.nizar e administrar si~tema de processam nto 

'e dados, relativo às suas próprias atividades , as atividades de Adm1 -

· ietraçno PÚblica 1funicipal e entidades privadas, mediante contratação 

de serviços, ou mediante constitui ção de empre sa subsidiária; 
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f- realizar quaisquer outras ativi dade s compatívei s com a s 

f i nalidades, inclusive no campo industrial e no comerci al, análise de 

pro j etos e consultoria industrial , e.,...,_3e:t;'·ar i a de mo~tagens, marcas e P §!:. 

t entes e execução de serviços para entidades públi cas e particulares; 

Parágrafo Primeiro- Para consecução dos seus fins, a CODE

BARRA, poderá : 

a- participar de outras soci edades de economia mista s ob 

controle acionário da Administração Federal , Estadual ou Municipal, di 

reta ou indireta; 

b- partici par de entidades particular es, observada a obr i 

gatoria presença de, pelo menos , (um) membro i ndi cado pelo Muni ci pi o de 

Barra do Garças no respect i vo Órgão de Administraçã o . 

c- propor .a desapropri açã o de bens imóve i s, na forma de 

declaração de uti l i dade públi ca pel o Poder Executivo; 

d- reali zar as ati vidades previstas neste arti go, di r eta -

ou i ndire t amente, através da contratação de serviç os, cel ebração de con 

vêni o ou da cri ação de subsi di ários ; 

e- realizar a t i vidades previstas ne s t e arti go, em associa

ção, contratação ou parti cipação em en t i da des parti culare s no âmbit o de 

incentivos f is cai s da Amaz ônia Legal. 

Parágrafo Segundo- Poderá a Soci edade , tamb ém, adquirir 

permutar, alienar e onerar por qualquer f orma os seus bens , l ocar ou 

arrendar instalaçõe s observado o disposto no artigo 21 , VI . 

Parágrafo Terceiro- As atividades da sociedade podem ser 

ori entad~s de modo a a t ender o inter esse PÚblico que justificou sua cria 

çao . 

Art . 4º - O prazo de duração da Sociedade é inderterm.inado 

CAPITULO II 

CAPI TAL , AÇÕES , ACIONISTAS E DIVIDENDOS . 

Art: 5º- O Ca~i tal Soci a l é de Cr3 10 . 000 . 000 , 00 (dez mi 

lhÕe s de cruzei ro s ), dividido em 10. 000 . (-le:"; mi 1 n.:-õe~;) o:.i.""rHv1:ir1as , no 

mi nat i vas, no valor uni tári o de Cr'J 1 . 000 , 00 (um mil cnizeiros) . 
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Parágrafo Primeiro- Mediante autorização expressa do Conse

lho de Administração e nos limites destes Estatutos, a Diretoria emiti 

rá para subscrição, ações da Sociedade, até o limite do Capital autori 

zado,respeitado, para fins de proporção legal, o disposto no presente 

artigo. 

Parágrafo Segundo- As ações preferenciais emitidas, não po

derão ultrapassar 2/3 (dois terços)do total das aç ões emitidas. 

Parágrafo Terceiro- Os acionistas terão preferência para ' 

subscrição das novas ações emitidas • 
_/ 

Parágrafo Quarto- A pedido do acionista, as ações nominati

vas podem ser convertidas em ações nominativas endossáveis . 

Parágrafo Quinto- A ação é indivisível em relação à socieda 

de, quando pertencer a mais de uma pessoa, os direitos 

dos serão exercidos pelo Representante do condomínio. 

por ela conferi 

Parágrafo Sexto- Em todas as publicações e documentos em 

que mencionar seu Capital, a sociedade indicará o montante de seu Capi 

tal subscrito e integralizado. 

Art. 6º- As ações preferenciais nao terão direito de voto, 
.... 

das seguintes vantagens: mas gozara o 

I - prioridade na distribuição dos dividendos; 

II- prioridade no reembolso do capital sem prêmio; 

Art. 7º - Cada ação dá direito a um voto nas deliberaçõe s da 

Assembléia Geral. 
Parágrafo único- A ação em tesouraria nao terá direito avo-

to. 
Art. 8Q - O Iriunicipio de Barra do Garças, para manter o con

trole acionário da sociedade, conservará a propriedade de açoeo corrc n

pondentes, no mínimo, 51~ (cinquenta e um por cento) do capital com di -

reito a voto. 
Art. 9º- Os certificados das ações, emiti das com observânc ..!... 

a das formalidades legais, serão sempre assinados pelo Diretor-Preside~ 

te e por outro Diretor. 

Cont ... 

1 ' 
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Parágrafo Único- A sociedade poderá emitir certificados de 

múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem, a

tendidos os req~isitos legais. 

Art. 102- As ações ordinárias renderão dividendo mínimo o

brigatório de 6% (seis por cento) ao ano, cauculado sobre o lucro lí

quido, reavaliação do ativo (Lei 1598/77) e correção monetária do ba -

lanço (Lei 1598/77); 

Art. 112- Poderão ser criadas classes de açoes, assim como 

ações preferenciais de uma ou mais classes, mediant e deliberações da 

Assembléia Geral, observadas as di sposições aplicáveis, e respeitado o 

direito de preferência dos que ja forem acionistas . 

Art. 122- A criação de debêntures ou não, em ações, depend~ 

rá de expressa deliberação da Assembléia Geral, respeitado o direito ' 

de preferência dos ac·ionistas para subscriçao das que forem conversíve 

is em açoes. 

Art. 132- A integralização do valor de ação mediante con

tribuições em bens créditos, dependerá de prévia aprovação da As s embl é i 

a Geral. 
Art. 14º- Por deliberação da Diretoria, após prévia manife~ 

, , 
tação favorável ~o Consell~ o Fiscal , a sociedade podera adquirir as pr~ 

prias ações, quando o i nteresse societário assim justificar mediante ' 

proposta endossada pelo proprietário das ações. 

Parágrafo Primeiro- A aquisição somente poderá ser feita m~ 

diante aplicação do Saldo de Lucros ou Reservas, e sem redução do Capi 

tal Social, ou mediante doações puras. 
Parágrafo Segundo- Em nenhuma hipóte se o preço de aquisiçao 

' ao valor uni· tário da ação, aferido com base no pa podera ser superior 
trimônio líquido da sociedade, sequndo o Último balanço. 

' T · A aça-o adqui·rida será conoiderada em te Paragrafo erceiro-

eouraria (art. 72 §Único). 
' A ali·en __ aca-o da açao em tesouraria depenue Paragrafo Quarto- , 

de Administração, observando-se, sem de prévia autorização do Conselho 

pre, 0 direito de preferência dos que iá forem acionistas. 

Cont ••. 
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CAPITULO III 

AD UNIS TRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 15º- São Órgãos de Administração da Sociedade. 

1- Assembléia Geral 

2- Consell;.o de Administração 

3- Diretoria 

4- Conselho Fiscal 

SEÇÃO I 

ASSE1'.IBLÉIA GERAL 

Art. 16º- A Assembléia Geral, ordinária ou extraordi-
, . , , - , 

naria, convocada e instalada na forma da Lei, e orgao societario com-

petente para decidir sobre todos os negócios sociais e tomar as deli

berações convenientes à defesa e desenvolvimento da sociedade. 

Parágrafo Primeiro- A competencia privativa da As sem

bléia geral, a competencia para convocá-la, o modo de convocação e o 

local de sua realização, bem como o quorum para ins t alação e tomada ' 

de deliberações, são os determinados pela Lei das Sociedades por a-
.. 

çoes. 
Parágrafo Segundo- A Assembléia Gero.l será instala.ela 

e di r igida pelo Presidente do Conse1:·w de Administração, ou por quem 

o estiver substituindo. Servi rá como Secretário da Assembléia Geral 

quem for assim designado por quem a presidir. 
Parágrafo Terceilll.o- Os acionistas presentes poderão ' 

escolher outra pessoa, acionista da sociedade, para presidir os tra-

balhos da Assembléia . 
Parágrafo Quarto- A Assembléia Geral Ordinár.Lo., reun j r 

se-á nos quatro meses seguintes ao término do exercí cio social . 

SEÇÃO II 

Art. 17º- o Conselho de Administração será composto -

' · 3 (tres) e no máximo sete Conselhe i ros , re si dentes no por, no min1mo, 
País, de reconhecida competência e idoneidade , acionistas da Socieda-

, Ordinária, que f i xará s eu número , r~ 
de, eleitos pela Assembleia Geral 

- dema 1· s vn11t~1 -"', r-t1 · • muneraçao e . 
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Parágrafo Único- A Assembléi a Geral elegerá, também, o Presi 

dente do Conselho de Administração e Vice-Presidente, que o substituirá 

em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 182- O mandato dos Conselheiros é de dois anos, permiti

da a reeleição. 

Parágrafo Primeiro- Os Conselheiros serao investidos em seus 

cargos mediante assinatura do termo de posse no livro de Atas do Conse

l ho de Administração no ato, assim como na data do mandato, deverão a

presentar declaração de bens, na forma da legislaçã o em vigor. 

Parágrafo Segundo- Os Consell1eiros permanecerão em seus car

gos, mesmo após findo o mandato, até a posse de seus sucessores . 

Parágrafo Terceiro- Ocorrendo vaga no Conselho, o substituto 

será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a pri meira 

Assembléia Geral. 

Art. 19º- O Consé;Ll10 de Administração reuni r-se-á: 

I - Ordinariamente uma vez por mê s ; 

II- Extraordinar iamente, sempre que convocada por seu 

Presidente ou pela maioria dos s eus membros,ou por 

solicitação da Diretoria . 

Parágrafo único- Na hipótese do i tem II deste artigo, a con 

r- vocação será formalizada por documento hábil , com antecedên cia mínima ' 

de 48 (quarenta e oito ) hor as . 

Art. 20.12 As reuniões serao instaladas se presente a maj_oria ' 

dos Conselheiros , deliberando-se, sempre , por maioria de votos . 

Parágrafo Único- Além de presidir as reuniões , o Presidente 

do Conselho, em exercício , terá voto adici onal de desempate . 

Art. 21.Q- Compete ao Conselho de Administração: 

I- Fixar a orientação gero.1 dos negócios da Soe-Ledo.do 

II- Eleger destituir os Diretores e Fixar-11;.es as atri 

buiçÕes, observando o disposto nesse Estatuto . 

III- Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qual 

quer tempo os livros e papéis da sociedade solicitar inf'ormações so

bre contratos celebrados ou em vias de celebr ação e quaisquer outros 

atos. 

Cont ... 
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I V Convocar a Assembléia Geral, quando o ju lgar conveni en 

te, ou no caso do art. 132 da Le i 6 .404, de 15 de dezembro de 1 . 976 ; 

V- Ma.ni sfestar-se sobre o rel a. t óri o da Admini stração e à s 

Contas da Diretoria, i nclusi ve sobre planos e orçamentos econômicos - fi 

nanceiros e d-€.- execução de obras anuais e plurianua i s; 

VI- Autorizar a ali enação de bens do Ativo Permanente, bem 

como a consti tuição de garantias e Ônus reais e a prestação de garanti 

as a obrigações de tercei ros; 

VII-escolher e desti tui r os auditores independentes; 

VIII- deliberar sobre a emissão de açõe s ; 

IX - aprovar a reavaliação do ati vo permanente; 

X - aprovar o Regimento I nterno; 

SEÇÃO III 

D I R E T O R I A 

Art. 22- A Di retoria será c omposta por 3 ( tres ) Diretores -

r esidente s no Pa{s, aci onistas ou não,el eitos pel o Conselho de Admin ~ s 

t r açã o, sendo um Dire t or-Pr esidente e os demais Diretores em designa -

ção especi al. 

Parágrafo Pr imei ro- O Conselho de Admini s t r ação poderá e spe 

cificar as atribuições dos Dire t ores sem de s ignação especial e dar-llie n 

de signação , re ssalvada a compe t ência conjunta da Diretori a . 

Parágrafo Segundo- A remunera çã o global ou indi vi dual dos 

Diretores se rá fixada pela Assembléia Geral . 

Par ágrafo Terceiro- O mandat o dos Dire t ores ser8. de 02(doi s) 

anos , permi tida a r eeleição . 

Par ágrfo Quar to- Os Di retores tomarão posse mediante asei.na 

tura do respecti vo t ermo no livro de At as de reuni ões da Di r e torl n , oef!:_ 

si ão em que, assim como no final de seu mandatb, apresentarão declara

ção de bens na forma da l egis l ação em vi gor . 

Parágrafo Quinto- Findo o mandato, os Dire tor e s permanece -

rao em seus cargos até a posse de seus secessores . 

Cont , .. 
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Parágrafo Sexto- Ocorrendo vaga, a qualquer título, na 

Diretoria, o Conselho de Administração designará substituto, que com 

pletará o mandato do antecessor. 

Art. 23º- Compete à Diretoria, em reunião conjunta: 

1 - Cumprir e fazer a orientação geral dos negóci

os da sociedade, fixada pelo Conselho de Administr ação; 

2 - Praticar todos os atos ne ce s sários ao funciona 

mento ~egu.lar da Sociedade; 

3 - Elaborar o Regimento Interno e demais atos da 

Sociedade; 
4 - Propor ao Conselho de Administração as diretri 

zes fundamentais dos negócios sociais; 

5 - Elaborar relatÓtio anual, as Contas da Direto

r i a, o balanço e demais demonstrações financeiras, submetendo-as ao 

Conselho de Administração; 

6 - Submeter à Assembléi a Geral, após aprovaçã o p~ 

lo Conselho de Administração, as propostas de del iberações a s erem -

tomadas privativamente por ela ; 

7 - ?ropor a o Conselho de Adminis t ração os planos 

e orçamentos econômicos-fi nanceiros e de execuç ã o de obras anuais e 

plurianuais; 

8 - Propor a o Conselho de Admi nist r ação a aliena -

ção de bens do ati vo permanente, bem como a pre staçã o de gar an tias a 

obri gações de terce i ro s ; 
9 - Propor a o Conselho de Adminis t r ação a criação 

e emissão de ações, bem como a escolha e de sti t ui ção de audi tores in 

dependentes; 
10- Deliberar s obre os assuntos que 1}1e sejam !JUb-

metidos por iniciati va do Diretor-Pre sidente por qualquer dos rn.re t .s?_ 

res, pelo Conselho de Admini stração e pelo Conselho Fiscal . 
. , , . 

Art. 24- A Di retoria reunir- se-a , no IDJ. n1mo uma 

vez por mês podendo ser convoca da pelo Pre sidente, ou pelos demais ' 
- . , . 

Diretores, para reunioes ext r a ord1nar 1as. 

Cont .•. 
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Parágrafo Único- As deliberações serão tomadas por maioria 

de votos, cabendo ao Diretor-Presidente, em caso de empate, voto adicio 

nal de qualidade. 

Art. 25º- Compete privativamente ao Diretor-Presidente: 

1- Representar a Sociedade, a tiva e passivamente,em 

juízo ou fora dele; 

2- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, 

3- Criar e extinguir cargos e funções, fixando-lhes 

os vencimentos; 
4- Coordenar e supervisionar as diversas atividades 

sociais, zelando para que atinjam seus fins; 

5- Avocar para decisão sua ou da Diretoria em con -

junto qualquer assunto ou problema da alçada dos demais Diretores ou 

dos seus subordinados; 

6- Submeter ao Consell-~ o de Administração proposta ' 

de distribuição de atribuições entre Diretores; 

7- Indicar seu substituto pa~a s eus impedimentos o-

casionais; 
8- Desincumbir-se de todos os demais deveres e res

ponsabilidades que a Lei ou os Estatutos lhes atribuirem . 

Art. 26º- Ressalvado o disposto nos artigos 23 e 25 , 

~ compete aos Diretores individualmente , exercer ampl os poderes de Adrrü ..; 

nis raç~o e gestio dos negócios s aciai , podendo reuliznr todas aa ope

rações que se relaci onarem com o ob jeto da sociedade , i.ncJ.usi ve contra

ir empréstimos, ali enar bens móveis, abri r, movi ment ar e encerrar con

tas bancárias, endossar e aceitar títulos de crédito, renuci ar a direi-
- · f " n as sempre no interesse da tos e transigir, dar cauçoes ou avais e ia ç ' 

Sociedade. Parágrafo Primeiro- Os atos e do cumento o que e nvo L -

S · d d ou exonerarem terceiro o 
vem a responsabilidade finance i ra da oci e a e 

- · atura conJ·unta de dois 
de responsabilidade perante ela, conterao a assin 

de um Diretor e um Procurador, ou de dois procuradore s e s 
Diretores ou 

pecia.is. 

Cont ••• 
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Art. 27º- A Sociedade, representada por seu Diretor Presi

dente, em conjunto co~ outros Diretores, poderá constituir procurado~ 

res "AD JUDITIA" ou "AD NEGOTIA", especificando-se no instrumento os 

atos que poderão praticar, os que, no caso de procuração "AD NEGÓTIA", 

o prazo de vigência, que será no máximo, até o Úl t imo dia do ano em 

que foi outorgada. 

Art. 282- É vedado aos Administradores e aos Procuradores 

o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto da socied~ 

de, além de sua ineficácia em rel~ção à Sociedade, a violação implica 

.....-. responsabilidade do infrator. 

SEÇÃO IV 

CONSELI~O FISCAL 

Art. 29º- O Conselho Fiscal funcionará permanentemente e 

será composto de J (tres) membros efetivos e suplen tes em igual número, 

acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, com mandato 

de 01 (um) ano, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro- A remuneração dos membros do Cons ell,o ' 

Fiscal será fixada pela Assembléi a Geral que os eleger, obedeci do o di~ 

posto no art. 162, § 3º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976 . 

Parágrafo Segundo- Apl i cam-se aos membro s do Conselho Fis

cal as disposi ções do ar t . 18 , §§ lº e 2º de ste s estatutos. 

com clareza, 

EXERCICIO SOCI AL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Art. 30º- O exercí ci o Social coi ncide com o ano civil . 

31 Q_ Ao fi nal do exercíci o, a Di re t ori a fará elab orar Art. 
a si tuação do Pa t r i môni o da Soci eda de e a s mut açõe s ocor-

ridas em seu curso. 
Cons t·, ara~o de: demonst r ativos Parágrafo Primei ro- O 

1- Balanço Patr i monial ; 

2- Demonstraça o dos l ucros ou pre juízos 

acumulados ; 
3- Demonstração do resultado do exerc ic j o 

4- Demcnst raçã o das ori gens e apl i ca ções ' 

dos re cur s os. 

' . 
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Parágrafo Segundo- Uma via desses demonstrativos será enca

minhado ao Prefeito 11ÍU1licipal. 

Art. 32º- Do resultado do exercício, deduzidos eventuais 

prejuízos acumulados, e provisão para o Imposto de Randa,destinar-se-
-ao: 

1- 5% (cinco por cento) para provisão de reserva legal, até 

ser atingido o limite legal; 

2- Jfo (trespor cento) para constituição do Fundo de Reser-

va para contigência; 

3- 2% (dois por cento) para constituição do Fundo de Reser

va para aquisição de ações próprias; 

4- Reserva de AGO ou AGE mediante apresentação de plano p~ 

lo Conselho de Administração . 

Parágrafo Primeiro- O limite máximo das reservas será o e

quivalente à expressão monetária atualizada do Capital Social. 

Parágrafo Segundo- O saldo remanescente será imputado ao p~ 

gamento do dividendo mínimo e o restante terá o de s tino que for deli

berado pela Assembléia Geral . 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33º- O primeiro Conselho de Adminis t ração e primeira ' 

Diretoria iniciarão seus mandatos em lº de janeiro de 1.981. 

Art. 34º- A dissol~ção da CODEBARRA dependerá de decisão da 

Assembl éia Geral, referendada em Lei 1V1unicipal, di s pondo s ôbre a de n

tinação dos bens patrimoniai s . 

Art. 35º- A alteração destes Estatutos dependerá de dec1AÕ.o 

da Assembléia Geral. 
Art. 36º- Os casos omissos nesteSEstatutos serao resol vi dos 

pela Assembléia Geral e de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404 , 

de 15 de dezembro de 1.976. 
Art. 37º- Os presentes Estatutos entrarão em vigor na da ta 

de seu registro em Cartório e publicação na Imprensa Oficial do Esta-

do de Mato Grosso. 
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